


	
	Município de Dois Vizinhos





PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


Dois Vizinhos, 20 de Julho de 2012.

PROCESSO Nº. 13/2012


1. PERÍODO DA LOCAÇÃO: Será de 06 (seis) meses, iniciando-se a partir de 01 de Julho de 2012, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

2. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO PSF BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES, conforme descrito na tabela abaixo: 

	LOTE: 1 - Lote 001

	Item
	Código 
	Nome do produto/serviço
	Qtde
	UN
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	21057
	LOCAÇÃO DE IMÓVEL Casa de alvenaria, edificada sobre o lote de terras urbano, sob o lote n.º 08, Quadra 59, 1º secção zona sul, registrada sobre matricula n.º 14.045, Situada na Rua Clevelândia, n° 1.341, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, que servirá para as atividades do PSF Nossa Senhora de Lourdes.
	6,00
	MES
	550,00
	3.300,00

	TOTAL
	3.300,00



3. VALOR ESTIMADO: O Valor será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), no período supracitado, sendo R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais. 


4. FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal locação, baseando-se no disposto do artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.


5. LOCADOR: ARMANDO ANGELO CANTELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.609.079-04, com sede à à Rua Clevelândia, n° 1.341, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos – Paraná.


6.CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.


7. RAZÃO DA ESCOLHA: Optou-se pela locação do imóvel, considerando que as necessidades que os serviços do PSF exigem, seriam por este atendidas, encontra-se em localização privilegiada, centralizada na área de abrangência do Programa e de fácil acesso. Também considerando que o preço contratado está dentro dos limites de mercado, conforme demonstram os inclusos laudos de avaliação.


8. FORMA DE PAGAMENTO: Até o 10º dia útil de cada mês, mediante apresentação de recibo.


9. DESPESAS: Serão de responsabilidade da Contratante, pelo período de vigência do contrato as despesas com luz, água, esgoto, taxas e/ou impostos que incidirem sobre a área locada.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

	DOTAÇÕES

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2012
	3940
	08.001.10.301.10012-129
	0.1.00.000495



11. JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade do Município de ter um espaço adequado ao atendimento do Programa de Saúde da Família, visto que a sede do PSF estará em reformas neste período. Também que o imóvel ora locado, tem localização privilegiada, sendo centralizado na região de atendimento do Programa de Saúde da Família e dispões de espaço amplo e com condições adequadas para a prestação dos serviços realizados pelo mesmo, visto também que o Município não dispõe de local adequado para tal finalidade. 




					João Maria Ferreira da Silva 
                                               Secretário de Administração e Finanças













PESQUISA DE MERCADO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2012

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO PSF BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES.


	
	Nome
	CRECI
	Valor da Avaliação

	1. 
	Rodrigo Sandri Cabredo
	F- 15.395
	3.060,00

	1. 
	Solange Maciel Cabredo
	F- 20.020
	3.120,00

	2. 
	Evandro Pedro Inocente
	F-19.208
	Aproximadamente 3.300,00


 
VALOR ESTIMADO: O Valor será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), no período supracitado, sendo R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais. 


LOCADOR: ARMANDO ANGELO CANTELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.609.079-04, com sede à Rua Clevelândia, n° 1.341, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos – Paraná.	

	
Dois Vizinhos - Paraná, 20 de Julho de 2012.
 




JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças











ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 13/2012

Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 13/2012, de 20 de Julho de 2012, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, e, no uso de suas atribuições, o senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, R A T I F I C A o procedimento baseando-se no disposto do artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.


PERÍODO DA LOCAÇÃO: Será de 06 (seis) meses, iniciando-se em 01 de Julho de 2012, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.


VALOR ESTIMADO: O Valor será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), no período supracitado, sendo R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO PSF BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se tal locação, baseando-se no disposto do artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93.


LOCADOR: ARMANDO ANGELO CANTELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.609.079-04, com sede à Rua Clevelândia, n° 1.341, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos – Paraná.

  
CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.



Dois Vizinhos, 25 de Julho de 2012.



José Luiz Ramuski
Prefeito








EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO 13/2012; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO PSF BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES; LOCADOR: ARMANDO ANGELO CANTELLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 332.609.079-04, com sede à Rua Clevelândia, n° 1.341, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos – Paraná; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso X, da Lei Federal 8.666/93; PERÍODO DA LOCAÇÃO: 06 (seis) meses, iniciando-se em 01 de Julho de 2012; VALOR ESTIMADO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), no período supracitado; RECONHECIMENTO: 20 de Julho de 2012, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 25 de Julho de 2012, por José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.




 
José Luiz Ramuski
Prefeito 






 























PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                               CNPJ 76.205.640/0001-08
Av. Rio Grande do Sul, 130 – Fone (46) 3536 8800 – CEP 85.660-000 – Dois Vizinhos - PR


image1.png




